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COMUNICADO 
 

O Centro Brasileiro de Pesquisa em Avaliação e Seleção e de Promoção de Eventos (Cebraspe) 
comunica que, para matrícula no Curso de Formação Profissional e posse em qualquer dos cargos 
policiais da Polícia Federal, é requisito possuir Carteira Nacional de Habilitação válida (definitiva ou 
permissão para dirigir), categoria “B”, no mínimo, sendo que a validade deverá se estender até o final 
do curso. 
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